
RESOLUÇÃO Nº 20/19-COPLAD 
 

 

 

 

 

 

                                                       O CONSELHO DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO  da Universidade Federal do Paraná, consubstanciado no parecer nº 30/19 

exarado pela Conselheira Flávia Lúcia Bazan Bespalhok, no processo nº 020636/2018-37, e 

aprovado por maioria de votos (22 x 04),  

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

 

                                                                   Negar provimento ao recurso interposto por Zélia 

Maria Marques Chueke referente aos descontos no salário da servidora docente.  

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

Ricardo Marcelo Fonseca 

Presidente 


